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Projeto de Lei n.º 014/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 20/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 442.120,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 442.120,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e cento e vinte reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.01 – Secretaria Municipal de Saúde.
103014156.4.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura.
33909200 – Despesas de Exercicios Anteriores (4127).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS – Ações e Serviços Públicos de Saúde.
VALOR: ....................................................................................... R$    442.120,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
07.01 – Secretaria Municipal de Saúde.
103024148.4.229 – Garantir o Atendimento a 100% dos Chamados Enviados pela Regulação 192.
33903900 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica (4293)
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS – Ações e Serviços Públicos de Saúde
VALOR: ....................................................................................... R$    331.590,00
103024148.4.238 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuàrios do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4294).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS - Ações e Serviços Públicos de Saúde
VALOR: ....................................................................................... R$    110.530,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 20/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 442.120,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recurso em rubrica da Secretaria Municipal de Saúde, na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, na Categoria Econômica de Despesas de Exercicios Anteriores (4127), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS – Ações e Serviços Públicos de Saúde, valor para cobrir despesas de exercícios anteriores.
Segue, em anexo, extratos da reserva de saldo e Resolução n.º 001/2025, do Conselho Municipal de Saúde, para melhor análise.
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja a matéria apreciada em regime de urgência, nos termos do art. 82 da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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